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N.° 5

Meio do Ministro de Portugal junto da Republica Franceza, em missão especial, participando que o Directorio declarava róta a par com Portugal


  N.° 48.

  

  Ill.mo e Ex.mo Sr.



Expedi o expresso Manuel Fernandes de Oliveira hoje ás duas horas
da manhãa, não me havendo sido possivel hontem accelerar mais a
sua partida. Apesar do que expuz a V. Ex.ª no 0fficio que leva o
mesmo expresso, sobre o que se havia passado hontem de manhãa
no Directorio, nem eu nem o Embaixador de Hespanha esperavamos
que esta manhãa aparecesse no Redacteur huma Resolução declarando róta a nossa Paz, com ordem ao Ministro das Relações Exteriores para me intimar o retirar-me sem demora, como V. Ex.ª póde
ver na folha que remetto.

Esta resolução foi tomada hontem a nouto, não estando presente
Mr. de Talleyrand, o qual foi logo ao Directorio para se informar dos
motivos do rompimento e saber o que devia obrar. Respondeo-se-lhe
que se me tinha concedido a prorogação dos trinta dias, na supposição de que chegasse a ratificação sem as restricções que se não podião esperar, e que o Directorio nem devia acceitar a proposição
sobre as modificações, nem mendigar a mesma ratificação. Mr. de
Talleyrand lhes disse que lhes pedia sómente a permissão de não
executar a intimação para me retirar immediatamente, e se lhe respondeo que usasse a meu respeito de toda a moderação, de maneira
que este Ministro me não fez intimação alguma.

O Embaixador de Sua Magestade Catholica expede hum correio
para a sua Côrte com esta desagradavel noticia, do qual me aproveito
para a participar a V. Ex.ª; e visto não receber a intimação referida,
ainda me resta alguma esperança para se evitar a mina. Póde V. Ex.ª
estar certo que se não remediara cousa alguma sem accrescentamento de dinheiro, como indemnidade e para dadivas secretas, e
quanto mais se tardar maior será a somma. As informações que tenho,
e que hoje mesmo novamente me derão, me confirmão da existencia
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